
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
REQUISIÇÃO Nº 3185/2026 

 

 

1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

1.1 – O presente Termo de Referência integra a fase de planejamento da 

Pré-qualificação técnica com o objetivo de assegurar a viabilidade 

técnica e definir os requisitos mínimos de habilitação das empresas 

interessadas, conforme previsto nos dispositivos legais da Lei nº 

14.133/2021, em seus artigos 78 e 80, e no Decreto Municipal nº 

9.787/2023, artigo 75, bem como, no Decreto nº 10.311, de 9 de janeiro 

de 2026, que regulamenta a pré-qualificação como procedimento auxiliar. 

 

1.2 - A pré-qualificação técnica ocorrerá em procedimento autônomo, 

prévio à licitação, e terá validade de até 1 (um) ano, podendo ser 

atualizada a qualquer tempo, nos termos do art. 80, §3º, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

1.3 - As empresas pré-qualificadas integrarão cadastro específico da 

Administração, que servirá de base para futuras contratações. 

 

1.4 - O objeto em questão, trata-se de OBRA ESPECIAL DE ENGENHARIA.  

 

1.5 - Nos termos do art. 6º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, tendo 

por objeto a implantação de infraestrutura de drenagem urbana por meio 

de método não destrutivo (tunnel liner), que envolve escavação 

subterrânea, instalação de elementos estruturais e demais serviços 

necessários à implantação da galeria de drenagem.  

 

1.6 - A intervenção resultará em alteração permanente da infraestrutura 

urbana, produzindo resultado físico durável, razão pela qual se 

enquadra como obra especial de engenharia. 

 

1.7 - REGIME DE EXECUÇÃO:  

 

1.7.1 - Trata-se de regime de execução através de EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO.  

 

1.7.2 - O objeto enquadra-se no regime de execução por preço 

unitário, nos termos da Lei nº 14.133/2021, caracterizando-se 

pela contratação com base na medição dos serviços efetivamente 

executados, conforme quantitativos e preços unitários 

previamente definidos.  

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ol
ar

bp
m

.b
ar

ue
ri.

sp
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
Q

V
3G

5Q
6.

P
ág

. 1
 d

e 
36

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
IN

A
LD

O
 C

A
R

V
A

LH
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 (
30

/0
4/

26
).

Página: 1



 

 

 

1.7.3 - A execução deverá observar rigorosamente os projetos 

fornecidos, bem como as normas técnicas aplicáveis, critérios de 

desempenho e padrões de qualidade exigidos pela Administração, 

não sendo atribuída ao contratado a responsabilidade pelo 

desenvolvimento de soluções de projeto, salvo ajustes pontuais 

devidamente autorizados. 

 

 

2 - OBJETO 

 

2.1 – PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM DE 

ÁGUAS PLUVIAIS COM CANALIZAÇÃO EM SISTEMA NÃO DESTRUTIVO (TUNNEL LINER) 

E SERVIÇOS CORRELATOS NA AVENIDA JOSÉ DIAS DA SILVA – VOTUPOCA, FASE 

1, VINCULADA AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 1105.398-46/2025 – INSTRUMENTO 

Nº 985332/2025 E FASE 2 VINCULADO À RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, 

conforme descritivo, caracterizado e especificado neste Termo de 

Referência. 

 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

3.1 – JUSTIFICATIVA: 

 

3.1.1 - O crescimento urbano do Município e a consequente 

ampliação das áreas impermeabilizadas têm intensificado os 

volumes de escoamento superficial, resultando em alagamentos 

recorrentes a jusante da bacia hidrográfica, especialmente 

durante eventos de precipitação intensa.  

 

3.1.2 - O sistema de drenagem existente apresenta limitações de 

capacidade hidráulica e restrições físicas para ampliação por 

métodos convencionais.  

 

3.1.3 - Adicionalmente, a ocupação consolidada da área, com 

presença de vias de tráfego intenso, edificações e redes de 

infraestrutura instaladas, torna inviável a execução de obras 

por abertura de vala, em razão dos elevados impactos urbanos, 

operacionais e sociais associados à interdição prolongada da 

superfície.  

 

3.1.4 - Diante desse cenário, torna-se necessária a adoção de 

solução técnica que permita a ampliação e adequação da capacidade 

de escoamento sem interferência significativa na superfície, 

garantindo a funcionalidade do sistema de drenagem e a mitigação 

dos alagamentos. 
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3.1.5 - A execução da obra por método não destrutivo de tunnel 

liner apresenta-se como a alternativa tecnicamente mais adequada, 

por possibilitar a implantação da infraestrutura subterrânea com 

maior segurança estrutural, controle de execução e redução de 

impactos ao entorno urbano, assegurando o atendimento da demanda 

hidráulica atual e futura. 

 

 

3.2 - JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA E TÉCNICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE 

FORNECEDORES:  

 

 

3.2.1 - A presente Justificativa Técnica, elaborada no âmbito da 

Secretaria de Obras, responsável pela gestão da infraestrutura e 

pela manutenção dos serviços essenciais, visa demonstrar a 

conveniência e a oportunidade de se restringir a participação 

nas futuras licitações apenas aos fornecedores previamente pré-

qualificados, conforme previsto no inciso II do artigo 78 e no 

artigo 80 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

3.2.2 - A adoção da pré-qualificação justifica-se em razão da 

elevada complexidade técnica da obra, que envolve execução de 

galeria subterrânea por método não destrutivo (Tunnel Liner), 

exigindo experiência comprovada das empresas para garantir 

segurança estrutural, controle de escavação e mitigação de riscos 

geotécnicos.  

 

3.2.3 - No caso da contratação para a implantação de sistema de 

drenagem na Avenida José Dias da Silva – Votupoca, verifica-se 

que a complexidade técnica do objeto demanda avaliação prévia e 

rigorosa da capacidade das empresas interessadas, especialmente 

quanto à experiência em obras geotécnicas e hidráulicas, à 

disponibilidade de equipe técnica habilitada, à adequação dos 

métodos construtivos e ao atendimento às normas técnicas e 

ambientais aplicáveis.  

 

3.2.4 - A experiência administrativa demonstra que a verificação 

desses requisitos apenas na fase competitiva eleva 

significativamente os riscos de inexecução contratual, 

paralisações de obra, falhas na implantação das soluções de 

contenção e atrasos no cronograma físico-financeiro, com reflexos 

diretos na segurança da população e na proteção do patrimônio 

público.   

 

3.2.5 - A execução de obras de drenagem subterrânea por método 

Tunnel Liner apresenta elevada complexidade técnica, envolvendo:  

• escavação subterrânea controlada  
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• montagem de estruturas segmentadas  

• controle geotécnico  

• interferência com redes urbanas existentes  

• operação em áreas urbanas consolidadas.  

 

3.2.6 - Nesse contexto, a realização de pré-qualificação de 

empresas especializadas mostra-se medida adequada para:  

• identificar previamente empresas com experiência comprovada;  

• reduzir riscos de contratação de empresas sem capacidade 

técnica;  

• aumentar a segurança jurídica da licitação;  

• garantir maior qualidade na execução da obra.  

 

3.2.7 - Além disso, a pré-qualificação permite otimizar o 

processo licitatório, tornando mais eficiente a fase de 

habilitação das futuras licitações.  

 

3.2.8 - A adoção da pré-qualificação como procedimento auxiliar 

permanente permite transformar a etapa de habilitação em 

atividade contínua e preventiva, reduzindo gargalos na fase 

externa do certame e direcionando a futura competição para a 

obtenção da proposta mais vantajosa, com menor risco de 

desclassificação posterior, interrupções da obra ou necessidade 

de substituições emergenciais durante a execução contratual.  

 

3.2.9 - Em razão desses fatores, mostra-se conveniente e oportuna 

a restrição da participação, nas contratações subsequentes, 

apenas às empresas previamente pré-qualificadas, por se tratar 

de medida que reforça a segurança jurídica, mitiga riscos 

técnicos e operacionais, assegura a continuidade da obra e 

promove maior eficiência administrativa.  

 

3.2.10 - Diante do exposto, conclui-se pela necessidade de 

publicação de Edital de Chamamento Público para a PRÉ-

QUALIFICAÇÃO de empresas especializadas em obras de contenção, 

estabilização de margens e intervenções em cursos d’água, como 

medida preventiva, estratégica e indispensável para garantir a 

seleção da proposta verdadeiramente mais vantajosa e a máxima 

proteção ao interesse público, na modalidade SUBJETIVA, TOTAL. 

 

4 - PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

 

4.1 - Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, Art. 15, será permitida 

a participação de empresas reunidas em consórcio, na presente 

licitação. 
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5 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1 – Para o levantamento de valores e realização da pesquisa de preços 

que embasará a promoção do certame licitatório, serão utilizados os 

preços unitários de serviços constantes nas tabelas referenciais SINAPI 

(janeiro 2026), SICRO (outubro 2025), DER, CDHU complementadas por 

cotações  de  mercado  e  Tabela de Preços da Prefeitura Municipal de  

Barueri (PMB), publicada no Jornal Oficial de Barueri em 04 de fevereiro 

de 2026. 

 

5.2 - As tabelas adotadas constituem referências amplamente utilizadas 

em obras públicas no território nacional, sendo instrumentos adequados 

para a estimativa de preços da contratação, utilizando-se a tabela 

municipal de forma complementar quando inexistentes composições 

equivalentes nas bases referenciais nacionais.  

 

5.3 - Destaca-se que os preços e quantitativos adotados foram 

apresentados pela empresa contratada pela municipalidade por meio do 

Contrato nº 245/2022, cujo objeto consiste na “contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de engenharia consultiva para 

elaboração de projetos de infraestrutura e assessoria técnica”.  

 

5.4 - No âmbito desse contrato foram elaborados os projetos de 

engenharia, memoriais descritivos, especificações técnicas e os 

respectivos levantamentos de quantitativos, os quais subsidiaram 

tecnicamente a identificação dos serviços e insumos necessários à 

execução do objeto pretendido.  

 

5.5 - A partir desses elementos técnicos foi realizada a composição do 

orçamento da obra e a definição do valor de referência da contratação, 

garantindo maior precisão na estimativa de custos e maior segurança no 

planejamento da futura contratação. 

 

5.6 - Conforme   planilha   base   estima-se   o   valor   global  em    

R$ 89.030.808,94 (oitenta e nove milhões, trinta mil, oitocentos e oito 

reais e noventa e quatro centavos) para execução da prestação do objeto, 

distribuído em duas fases de execução: 

 

5.6.1 - Fase 1 – correspondente à etapa financiada por repasse com 

recursos do Governo Federal, no valor de R$ 29.449.973,05 (vinte e nove 

milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e 

três reais e cinco centavos), acrescido da contrapartida de recursos 

próprios do Município, no valor de R$ 8.936.360,11 (oito milhões, 

novecentos e trinta e seis mil, trezentos e sessenta reais e onze 

centavos), totalizando R$ 38.386.333,16 (trinta e oito milhões, 

trezentos e oitenta e seis mil, trezentos e trinta e três reais e 

dezesseis centavos).   
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5.6.1.1 - Para a elaboração do orçamento desta fase, foram utilizadas 

como referência as Tabelas SINAPI e SICRO.  

 

5.6.2 - Fase 2 – correspondente à etapa custeada exclusivamente com 

recursos próprios do Município de Barueri, no valor de R$ 50.644.475,81 

(cinquenta milhões seiscentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e 

setenta e cinco reais e oitenta e um centavos), cujo orçamento foi 

elaborado com base na Tabela de Custos da Prefeitura Municipal de 

Barueri (PMB), SICRO, SINAPI, DER e CDHU e complementadas por cotação 

de mercado.  

 

5.7 - Dessa forma, o montante global contempla os recursos de repasse 

e a respectiva contrapartida municipal necessários à execução integral 

dos serviços previstos. 

 

 

6 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

 

 

6.1 - A estimativa da demanda e das quantidades dos itens a serem 

contratados foi definida com base nos projetos técnicos e nos 

levantamentos de quantitativos elaborados por empresa especializada 

contratada pela Municipalidade, por meio do Contrato nº 245/2022, cujo 

objeto consiste na “contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de engenharia consultiva para elaboração de projetos de 

infraestrutura e assessoria técnica”.  

 

6.2 - No âmbito do referido contrato foram desenvolvidos os projetos 

de engenharia, memoriais descritivos, especificações técnicas e os 

respectivos levantamentos de quantitativos, os quais subsidiaram 

tecnicamente a identificação dos serviços e insumos necessários à 

execução do objeto pretendido.  

 

6.3 - A partir desses elementos técnicos foi realizada a composição do 

orçamento da obra e a definição do valor de referência da contratação, 

garantindo maior precisão na estimativa de custos e no planejamento da 

futura contratação, em consonância com os princípios do planejamento, 

eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

6.4 - Segue planilha abaixo com quantidades adotadas: 
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LEGENDA (*) Cotação de preços. 

 

7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

7.1 - O levantamento de mercado tem por finalidade identificar as 

soluções disponíveis para atendimento da necessidade da Administração, 

considerando aspectos técnicos, operacionais e econômicos.  

 

7.2 - Para tanto, foram analisadas alternativas de solução existentes 

no mercado, bem como, metodologias executivas aplicáveis ao objeto 

pretendido, levando em consideração critérios como viabilidade técnica, 

eficiência, custos de implantação, manutenção, impactos operacionais e 

disponibilidade de fornecedores especializados. 

 

7.2.1 - Análise Comparativa das Alternativas Técnicas  

 

Foram analisadas as principais alternativas técnicas disponíveis no 

mercado para atendimento da necessidade da Administração. A avaliação 

considerou aspectos de viabilidade técnica, custos e eficiência. A 

seguir, apresentam-se as soluções disponíveis e destacam-se: 

 

Solução 1 – Tunnel Liner (Escolhida)  

 

Descrição:  

O método Tunnel Liner consiste na escavação subterrânea com montagem 

sequencial de anéis metálicos corrugados que formam o revestimento 

estrutural da galeria, permitindo a execução de túneis sem abertura de 

vala na superfície, sendo amplamente utilizado em áreas urbanas 

consolidadas ou sob vias de tráfego intenso.  

 

Vantagens:  

✓ Execução sem abertura de vala, com mínima interferência na 

superfície.  

✓ Redução significativa de impactos urbanos, como interdições viárias 
e transtornos à população.  

✓ Boa capacidade estrutural e desempenho hidráulico para escoamento 
por gravidade.  
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✓ Maior segurança na execução em áreas com ocupação urbana consolidada 
e presença de redes existentes.  

 

Desvantagens:  

✓ Maior complexidade técnica em comparação a métodos convencionais.  

✓ Execução mais lenta que métodos totalmente mecanizados, como 

microtúnel.  

✓ Exige mão de obra especializada e fiscalização técnica contínua.  
 

Solução 2 – Execução por Vala Aberta (Cut and Cover)  

 

Descrição: 

Execução da galeria mediante escavação total da superfície, implantação 

da estrutura de concreto moldado in loco ou pré-moldado e posterior 

recomposição do pavimento e demais elementos urbanos.  

 

Vantagens:  

✓ Método amplamente conhecido e difundido no mercado.  

✓ Menor custo direto de execução em áreas livres e desocupadas.  

✓ Facilidade de fiscalização e controle visual da obra.  
 

Desvantagens:  

✓ Alto impacto urbano, com necessidade de interdição prolongada de 
vias.  

✓ Interferência significativa em redes de infraestrutura existentes. 

✓ Maior geração de resíduos, ruído e transtornos à população.  

✓ Inviável em áreas com tráfego intenso ou ocupação consolidada.  
 

Solução 3 – Microtúnel (Microtunneling/MTBM)  

 

Descrição:  

Execução de túnel por meio de tuneladora mecanizada de pequeno 

diâmetro, com escavação pressurizada e cravação simultânea de tubos ou 

segmentos estruturais.  

 

Vantagens:  

✓ Alta precisão geométrica e controle de alinhamento. 

✓ Execução rápida em solos homogêneos e profundidades maiores.  

✓ Redução de riscos geotécnicos em condições específicas.  
 

Desvantagens:  

✓ Custo significativamente superior em relação ao túnel liner.  

✓ Exige equipamentos de grande porte e logística complexa.  
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✓ Baixa competitividade no mercado local, com poucos fornecedores 

especializados. 

 

7.2.2 - Justificativa da Solução 1 (Escolhida)  

 

7.2.2.1 – Opta-se pela execução da obra por método não destrutivo de 

tunnel liner por se tratar da solução tecnicamente mais adequada às 

condições locais, garantindo a implantação da infraestrutura 

subterrânea com segurança estrutural, controle geométrico e desempenho 

hidráulico compatível com a finalidade do empreendimento.  

 

7.2.2.2 - A solução apresenta vantagens relevantes frente às 

alternativas analisadas, reduzir notadamente por minimizar 

interferências na superfície, preservar a circulação viária e impactos 

urbanos, ambientais e sociais, especialmente em áreas com ocupação 

consolidada e presença de redes de infraestrutura existentes.  

 

7.2.2.3 - Além disso, o método de tunnel liner possui ampla aplicação 

em obras de drenagem urbana, com tecnologia consolidada, 

disponibilidade de empresas especializadas no mercado nacional e 

materiais padronizados, o que favorece a competitividade do certame e 

reduz riscos de execução e manutenção futura.  

 

7.2.2.4 - Dessa forma, a solução escolhida decorre da análise técnica 

das considerando alternativas critérios de disponíveis viabilidade, no 

mercado, eficiência, economicidade e atendimento ao interesse público, 

mostrando se a opção mais adequada para atendimento da demanda da 

Administração. 

 

7.3 - MATRIZ DE RISCO  

 

7.3.1 - A execução do objeto envolve riscos inerentes a obras de 

infraestrutura urbana, especialmente aqueles relacionados a 

interferências com redes de serviços públicos existentes, variações 

nas condições geotécnicas do solo, impactos na mobilidade local e 

eventuais interferências operacionais durante a execução dos serviços.  

 

7.3.2 - Tais riscos são considerados comuns em intervenções dessa 

natureza e podem ser mitigados por meio de planejamento executivo 

adequado, levantamento prévio de interferências, estudos técnicos 

preliminares e acompanhamento permanente da fiscalização durante a 

execução da obra.  

 

7.3.3 - Considerando a natureza e a complexidade da intervenção 

proposta, foram identificados os principais riscos que podem impactar 

a execução da contratação, bem como as respectivas responsabilidades. 
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7.3.4 - Segue abaixo tabela para melhor entendimento: 
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7.3.5 - Dessa forma, a matriz de risco apresentada contempla os 

principais eventos que podem interferir na execução da contratação, 

estabelecendo as respectivas responsabilidades e medidas mitigadoras, 

contribuindo para maior segurança e previsibilidade na execução 

contratual. 

 

8 – DO PRAZO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1 - O Prazo de vigência da contratação será de 540 (quinhentos e 

quarenta) dias contados a partir da emissão da Ordem de Início, 

estabelecida pela Secretaria de Obras.  

 

8.2 – Destaca-se que a execução da obra será realizada em duas fases, 

sendo a fase 1 vinculada ao programa Novo Pac, conforme Termo de 

Compromisso nº 1105.398-46/2025 – instrumento nº 985332/2025, e a fase 

2 custeada com recursos próprios do município.  

 

Escopo das fases:  

• Fase 1 - Est [121 + 10,00m] à Est [148+14,00m].  

• Fase 2 - Est [102 + 14,80m] à Est [121+10,00m]. 

 

8.3 - Dessa forma, a contratação deverá observar as diretrizes, prazos 

e condições estabelecidos no instrumento de convênio, bem como, as 

normas aplicáveis à utilização de recursos provenientes desse ajuste. 

 

8.4 - O serviço será executado no seguinte local: 

 

      8.4.1 – Avenida José Dias da Silva – Votupoca. 

 

9 - REAJUSTE DE PREÇOS  

 

9.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data da ordem de início.  

 

9.2 - Em caso de eventuais necessidades, os preços contratados poderão 

ser reajustados, a cada período de 12 (doze) meses, com base na variação 

do índice FIPE – IPOP – ESTRUTURAS E OBRAS DE ARTE METÁLICAS, ocorrida 

entre a DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA (DATA BASE – I0) e o DECURSO 

DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, 

conforme Art. 92, Parágrafo 3º, da Lei 14.133/2021.   

 

9.3 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em 

substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  
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9.4 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente. 

 

10 - CRITÉRIO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

10.1 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

10.1.1 – Prova de Patrimônio Líquido mínimo e/ou Capital Social 

mínimo igual a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação, ou seja, R$ 8.903.000,00 (oito milhões, novecentos 

e três mil reais). 

 

10.1.2 - Justifica-se este pedido, ao abrigo do art. 69.º, §4.º 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, visando demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes 

do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva e 

tratando-se também de uma forma de segurança no sentido de a 

Administração saber sobre a “saúde financeira” da empresa 

concorrente. 

 

10.1.3 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 

pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias. 

 

10.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA EM CONSÓRCIO  

 

10.2.1 - Para a comprovação do Patrimônio Líquido mínimo 

exigido, será fixado acréscimo de até 30% (trintas por cento) 

sobre o valor exigido do licitante individual, conforme art. 

15, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. O referido acréscimo não se 

aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  

 

10.2.2 - Admite-se o somatório dos valores apresentados pelas 

empresas consorciadas para fins de atendimento aos requisitos 

de qualificação econômico-financeira e técnica, observados os 

critérios estabelecidos neste termo.  

 

10.2.3 - As demais exigências e documentos deverão obedecer ao 

disposto no item 10.1 e seus subitens, deste instrumento 

convocatório. 
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10.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL  

 

10.3.1 - Para comprovação da Qualificação Técnica Profissional, 

deverá apresentar o seguinte: 

 

10.3.1.1 - Prova de Registro no CREA ou CAU;  

 

10.3.1.2 - Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), e seus anexos 

(quando a Certidão assim exigir), expedida(s)pelo CREA/CAU, 

do(s) profissional(is), de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor(es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, comprovando a execução 

de obras e/ou serviços de características semelhantes ou 

similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalentes ou superiores às apresentadas a seguir, que são as 

que tem maior relevância técnica e/ou valor significativo: 

 

 

 
 

 

10.3.1.3 - A Certidão de Acervo Técnico – CAT deverá referir-se 

às atividades técnicas que façam parte das atribuições legais 

do(s) profissional(is), sendo que somente serão aceitas as 

constantes do artigo 1º da Resolução nº 218 do CONFEA e pela 

Lei Federal nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 (CAU) e 

relacionadas à execução e/ou fiscalização dos serviços; 
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10.3.1.4 - O responsável técnico legalmente habilitado deverá 

ser indicado pelo licitante, por meio de Declaração apresentada 

no ato da proposta, conforme os critérios estabelecidos no 

presente edital. 

 

10.3.1.5 - O(s) profissional(is) detentor(es) da CAT, deverá(ão) 

ter vínculo com a Licitante na data da celebração do contrato. 

A comprovação de vínculo do(s) profissional(is) detentor(es) da 

CAT pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho sendo 

possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 

serviços. 

 

10.3.1.6 - As empresas consorciadas poderão somar os seus 

atestados para atendimento das exigências de qualificação 

técnica, os quais poderão ser apresentados em nome de qualquer 

consorciada, independentemente da sua cota de participação no 

Consórcio. 

 

10.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

 

10.4.1 – Para comprovação da Qualificação Técnica operacional 

deverá apresentar: 

 

10.4.2 - Atestado(s) em nome do Licitante, obrigatoriamente 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de obras, e/ou serviços de características semelhantes 

ou similares, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente, similares ou superiores às 

apresentadas a seguir, que são às que tem maior relevância 

técnica e/ou valor significativo: 
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OBS. : * O Tunnel Liner piloto com diâmetro de 2,00 m constitui 

serviço de elevada complexidade técnica, envolvendo escavação 

subterrânea com instalação de anéis metálicos estruturais para 

estabilização imediata do solo. Trata-se de método construtivo 

que exige conhecimento especializado, controle geotécnico e 

procedimentos específicos de segurança, sendo fundamental para 

garantir a estabilidade da galeria, a segurança dos 

trabalhadores e a integridade das estruturas superficiais. 

Dessa forma, considerando sua relevância técnica para a execução 

da obra, justifica-se a exigência de comprovação de experiência 

prévia na execução desse tipo de serviço como requisito de 

qualificação técnica, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que 

permite à Administração exigir comprovação de aptidão para as 

parcelas de maior relevância e complexidade do objeto. 

 

NOTA: Pode-se analisar que as exigências são “quantidades 

razoáveis”, considerando a dimensão dos serviços, e mais, não 

ultrapassam 50% (cinquenta por cento) da execução pretendida. 

 

10.4.3 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) ou 

Coordenador(es) dos serviços, objeto desta licitação;  
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10.4.4 - Indicação das instalações e do aparelhamento e do 

pessoal técnicos adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos. 

 

10.4.5 - As empresas consorciadas poderão somar os seus 

atestados para atendimento das exigências de qualificação 

técnica, os quais poderão ser apresentados em nome de qualquer 

consorciada, independentemente da sua cota de participação no 

Consórcio.  

 

 

10.5 – ATESTADO DE DESEMPENHO PARA EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO  

 

10.5.1 - Em caso de apresentação por licitante de atestado de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha 

feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada 

consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 

critérios na avaliação de sua qualificação técnica, conforme 

disposto art.67 §10 e 11, da Lei 14.133/2021:  

 

I – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 

para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 

participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação 

de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 

consorciadas; 

 

II – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio 

heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 

para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de 

atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual. 

 

10.5.2 - Conforme subitem 10.5.1, para fins de comprovação do 

percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao 

atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do 

consórcio. 
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10.6 – DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

 

10.6.1 – Demonstração da composição do B.D.I., em conformidade 

com o modelo e os critérios em anexo.  

 

10.7 – ENCARGOS SOCIAIS: 

 

10.7.1 – Foram adotados encargos sociais de 115,22%, conforme 

Tabela SICRO, reconhecida nacionalmente para custos de insumos 

e equipamentos.  

 

10.7.2 – A Licitante deverá encaminhar demonstrativo de Encargos 

Sociais. 

 

11 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 - O critério de julgamento a ser adotado deverá ser o de “menor 

preço global”. 

 

12 – LICENCIAMENTOS E IMPACTO AMBIENTAL 

 

12.1 - Caso haja necessidade de licenciamento ambiental do 

serviço/obra, autorizações de órgãos como CETESB, Polícia Federal, 

Secretaria do Meio Ambiente, DAEE, e outros órgãos, caberá à contratada 

tomar todas as providências para a obtenção das licenças, autorizações, 

regularizações, etc., bem como, os custos inerentes a tais 

procedimentos. 

  

12.2 - A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, 

uma vez que a contratada para a realização da obra e serviços de 

engenharia deverá realizar com responsabilidade ambiental, visando à 

economia da manutenção e operacionalização, a redução do consumo de 

energia e água, bem como, a utilização de tecnologias e materiais 

considerando a composição, características ou componentes sustentáveis 

que reduzam o impacto ambiental, conforme o disposto na LEI Nº 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021, Artigo 45. 

 

13 - GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor, e 

fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) conforme Portarias anexas ao Processo.  

 

13.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 

e Decreto Municipal nº 9.787, de 2023, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total e parcial.  
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13.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

13.4 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

 

13.5 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

13.6 - No caso de se contatar irregularidades deverá notificar a 

Contratada para correção imediatamente. 

 

13.7 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

 

13.8 - No caso de ocorrência que possuam inviabilizar a execução do 

contrato nas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

 

13.9 - O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do 

contrato, em tempo hábil para sua tramitação, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

13.10 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização 

de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções. 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1 – Todos os itens deverão ser executados de acordo com o Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) e Memorial Descritivo; 

 

14.2 - Todos os itens deverão ser executados de acordo com as 

especificações, para serviços dessa natureza, obedecendo às normas da 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 

14.3 - Exercer regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante 

a Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 
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14.4 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, 

nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a 

substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 

 

14.5 - A Contratada se obriga a entregar o objeto deste instrumento, 

pelo preço e condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer 

ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não 

previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão; 

 

14.6 - Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

14.7 - É de inteira responsabilidade da Contratada o atendimento de 

todos os aspectos de Segurança e da Medicina do Trabalho durante a 

execução do escopo contratual, bem como respeitar as normas e 

procedimentos de controle interno; 

 

14.8 - A Contratada arcará com todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da prestação dos serviços e seus desdobramentos 

casuísticos, incluindo-se as despesas e ônus trabalhistas e os encargos 

sociais, bem como os insumos necessários para o total e completo 

atendimento do objeto, sejam eles técnicos e legais; 

 

14.9 - Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar 

imediatamente a Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Barueri, 

quaisquer fatos ou anormalidades por ventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final dos serviços; 

 

14.10 - A Contratada deverá comunicar à Contratante qualquer 

anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

 

14.11 - A Contratada deverá arcar com as despesas decorrentes de 

qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do 

objeto contratado; 

 

14.12 - A Contratada deverá comunicar à Contratante, imediatamente, 

caso haja motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos 

neste instrumento; 

 

14.13 – A subempreitada parcial dos serviços a serem executados somente 

será permitida com a anuência do Contratante com a devida formalização; 

 

14.14 - Correrão por conta exclusiva da Contratada, quaisquer tributos, 

taxas ou preços públicos porventura devidos, em decorrência deste 

instrumento. 
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14.15 - Ao abrigo das leis em vigor, a empresa contratada deverá 

providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART-CREA) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT-CAU) dos serviços, objeto deste Termo de Referência. 

 

 

15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15.1 - Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA 

possa desempenhar os serviços dentro das normas estabelecidas pela 

Prefeitura Municipal de Barueri; 

 

15.2 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas na execução dos serviços para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

15.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

 

14.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como, atestar 

nas Notas Fiscais/Faturas a efetiva prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais. 

 

16 - FORMA DE PAGAMENTO 

 

16.1 - Mediante requerimentos apresentados à Prefeitura pela 

Contratada, serão efetuadas após decurso dos respectivos períodos, as 

medições dos serviços prestados, desde que devidamente instruídas com 

a documentação necessária à verificação da respectiva medição. 

 

16.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades 

dos serviços executados no período, aplicados os preços unitários 

propostos. 

 

16.3 - Os pagamentos observarão os seguintes critérios: 

 

16.3.1 - As medições serão apresentadas até o terceiro dia útil, 

após o encerramento do período; 

 

16.3.2 – Os órgãos competentes da Prefeitura Municipal de 

Barueri promoverão a conferência e aprovação da medição, no 

prazo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação; 

 

16.3.3 - As faturas dos serviços prestados deverão ser 

apresentadas de acordo com a Ordem de Serviço correspondente, 
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que deverão ser emitidas no primeiro dia subsequente à medição 

e aprovação dos serviços efetivamente executados. 

 

16.4 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

a partir da liberação promovida pela Secretaria de Obras; 

 

16.5 - No caso de devolução das medições por inexatidão, o prazo para 

pagamento será contado da reapresentação e aceitação destas pela 

CONTRATANTE; 

 

16.6 - A empresa contratada deverá apresentar relatórios técnicos 

mensais (execução e fotográfico) dos serviços realizados durante o 

período de medição. 

 

 

17 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.1 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 

 

17.1.1 - O recebimento provisório deverá ser entregue em até 05 

(cinco) dias contatos a data de pagamento da medição final. 

 

17.1.2 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento 

provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

17.1.3 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

17.1.4 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo 

de até 90(noventa) dias, contados do recebimento provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

17.1.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

 

 

18 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL  
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18.1 - O presente item está previsto no Plano de Contratação Anual, 

2.03.0149/2026 da Prefeitura de Barueri. 

 

19 – CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

19.1 - O processo objeto desta licitação foi orientado e supervisionado 

pelo Secretário da pasta. 

 

19.2 - Este Termo de Referência originou-se com base no Estudo Técnico 

Preliminar, caracterizando uma contratação de interesse público com 

envolvimento de sua melhor solução. 

 

19.3 - Em todos os casos omissos, respeitar-se-á as leis em vigor, 

nomeadamente ao estipulado na Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 

Complementar n.º 123/06 e suas alterações, e pelo Decreto Municipal nº 

9.787/23. 

 

 

 

Barueri, 20 de março de 2026. 
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